CAMARA MUNICIPAL DE MORRO DA GARCA

; ESTADO DE MINAS GERAIS
o ‘;:“”«*‘ CNPJ: 38.522.827/0001-38
EDITAL

| AUDIENCIA PUBLICA - 2026

Pelo presente Edital e em cumprimento ao disposto no art. 48 da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n® 101/2000), ficam a comunidade e os
diversos segmentos da sociedade do Municipio de Morro da Garga convidados para a |
AUDIENCIA PUBLICA, a ser realizada pela Camara Municipal de Morro da Garca, para
apresentacdo e discussdo do Projeto de Lei n° 010/2026, que “Dispde sobre as
Diretrizes para a elaboragéo da Lei Orgamentaria de 2027 e da outras providéncias”.

DATA: 01 de julho de 2026 (quarta-feira)

HORARIO: 18:30 horas

LOCAL: Plenario da Camara Municipal de Morro da Garga “Vereador Onofre Soares
Leite”, Avenida Prefeito José Antdnio de Oliveira, n® 703, Bairro Pompéia, Morro da

Garga/MG,
Carlos Eduardo Mariz Rocha

Presidente

Lei de Responsabilidade Fiscal — LC 101/2000

Art. 48. Séo instrumentos de transparéncia da gestdo fiscal, aos quais sera dada ampla
divulgagéo, inclusive em meios eletrénicos de acesso publico: os planos, orcamentos e leis de
diretrizes orgamentarias; as prestagdes de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatério
Resumido da Execugé&o Orgamentéria e o Relatério de Gestéo Fiscal; e as versées simplificadas
desses documentos.

Paragrafo Unico. A transparéncia sera assegurada também mediante: (Redacgéo dada pela Lei
Complementar n® 131, de 2009).

| - incentivo & participagéo popular e realizagéo de audiéncias publicas, durante os processos de

elaboragéo e discusséo dos planos, lei de diretrizes orgamentéarias e orgamentos; (Incluido pela
Lei Complementar n® 131, de 2009).

Il — liberagdo ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo real, de
informagdes pormenorizadas sobre a execugdo orgcamentaria e financeira, em meios eletrénicos
de acesso publico; (Incluido pela Lei Complementar n® 131, de 2009).

Il — adog&o de sistema integrado de administragéo financeira e controle, que atenda a padréo
minimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da Unido e ao disposto no art. 48-
A. (Incluido pela Lei Complementar n® 131, de 2009).
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